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PROJETO DE LEI 01-00028/2012 do Vereador David Soares (PSD)  
“Dispõe sobre os materiais escolares comercializados no âmbito da municipalidade, 
para que tenham certificação dos órgãos públicos competentes de que são isentos 
de riscos a saúde das crianças, e fixa outras providências.”  
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:  
Artigo 1º Os materiais escolares destinados às crianças de até 12 (doze) anos de 
idade, comercializados na cidade de São Paulo, deverão ter certificado dos órgãos 
públicos competentes de que esses materiais são isentos de quaisquer riscos para a 
saúde física das crianças, tais como borrachas aromatizadas, lancheiras, réguas 
finas, apontadores com cortantes, giz de cera e tintas, entre outros matérias 
escolares a serem averiguados.  
Artigo 2º O não cumprimento do disposto no artigo anterior sujeitarão os infratores 
a multa de R$10.000,00 (dez mil reais), dobrando-se na reincidência, sujeitando-se 
ainda a cassação do alvará de funcionamento.  
Artigo 3º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados a partir da data de sua publicação.  
Artigo 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
Sala das Sessões, em Às Comissões competentes.”  
 


